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PORTARIA N.º 0746/2021-GAB/DPE 
Porto Velho, 15 de julho de 2021. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 23.922, de 20 de maio de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 092, de 21 de maio de 2019; 
CONSIDERANDO a autorização contida no arts. 8º e 9º, da Lei 4.938, de 30 de dezembro de 2020. 
RESOLVE: 
Art. 1.º PROMOVER O AJUSTE no Quadro de Detalhamento da Despesa do exercício 2021, até o montante de R$ 700,00 (setecentos 
reais) no presente exercício, conforme discriminação no anexo único desta Portaria. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
ANEXO ÚNICO – PORTARIA N.º 0746/2021-GAB/DPE 

 
CRÉDITO SUPLEMENTAR 

REDUZ 

Código 
Especificação  

(Unidade Orçamentária, Ação) 
Natureza da 

Despesa 
Fonte de 
Recurso 

Valor 

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DE RONDÔNIA 
   

30.0001.122.2043.2183 

ASSEGURAR O PAGAMENTO DE 
REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E 

ENCARGOS SOCIAIS DE 
SERVIDORES 

3.1.90.11 0100 700,00 

 TOTAL 700,00 

 
SUPLEMENTA 

Código 
Especificação  

(Unidade Orçamentária, Ação) 
Natureza da 

Despesa 
Fonte de 
Recurso 

Valor 

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DE RONDÔNIA 
   

30.0001.122.2043.2183 

ASSEGURAR O PAGAMENTO DE 
REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E 

ENCARGOS SOCIAIS DE 
SERVIDORES 

3.1.90.16 0100 700,00 

 TOTAL 700,00 

 
ATOS DA CORREGEDORIA-GERAL 

Portarias 

 
PORTARIA N.º 399/2021-CG/DPE 
Porto Velho, 16 de julho de 2021. 

 
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, 
especialmente na forma da Lei Complementar Estadual n.º 117, de 04 de novembro de 1994, e da Portaria n.º 1022/2019/GAB/DPE-RO, 
de 19 de julho de 2019, publicada no DOE n.º 52, de 19 de julho de 2019, 
CONSIDERANDO o título, C, inciso III da Resolução n. 003/2013-CSDPE, segundo o qual em caso de eventual vacância, ausência ou 
impedimento de titular, a Corregedoria-Geral designará substituto enquanto necessário; 
RESOLVE: 
Art. 1º RECONHECER a atuação da Defensora Pública ISABELA MOREIRA CAMPOS perante a 1ª Vara do Tribunal do Júri e Custódia, 
na audiência de custódia do processo n.º 7037311-79.2021.8.22.0001, realizada na data de 16 de julho de 2021. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
MARCUS EDSON DE LIMA 

Corregedor-Geral 
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